
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

LEI N.º 015/2004

Súmula: Autoriza a doar uma área de terras à Escola

Mundo Novo S/C Ltda.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU

E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à

Escola Mundo Novo S/C Ltda., sociedade civil com fins lucrativos, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 78.595.881/0001–28, com sede à Rua Paraná, 1.761, Vila Barbosa,

Siqueira Campos, Paraná, Siqueira Campos Paraná, uma área de terras com 2.828,25

m², possuindo as seguintes medidas e confrontações: Frente para a rua Antonio

Munhoz Sanches, na extensão de 81,00 metros; Fundos com Rubens Munhoz, na

extensão de 90,60 metros; Lado Direito com a Rua Mato Grosso, na extensão de 18,50

metros; Lado Esquerdo com a Rua Piauí, em linhas quebradas, nas extensões de

20,00 metros, 15,00 metros e 13,85 metros.

Parágrafo Único – O terreno descrito no caput deste artigo

encontra-se matriculado no Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Siqueira

Campos sob o nº 7.286.

Art. 2º – O cumprimento da presente far-se-á nos termos do

artigo anterior e ainda obedecendo rigorosamente todos os itens preceituados no

Programa Municipal de Áreas Industriais e Comerciais, instituído pela Lei Municipal

011/89, de 22/06/1989.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Siqueira Campos, 21 de setembro de 2004.

Dirceu Rodrigues
Prefeito Municipal


